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INDICAM A CHEFE DO EXECUTIVO A NECESSIDADE DE FAZER O
CADASTRO  NO  SISTEMA  SIGCON  PARA  HABILITAR  O
RECEBIMENTO  DOS  RECURSOS  PARA  CONSTRUÇÃO  DO
BARRACÃO  DA  ASSOCIAÇÃO  DA  EQUOTERAPIA.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após
ouvir o soberano Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório à Exma. Senhora Mabel de Fátima
Milanezi Almici, Prefeita Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Está indicação se faz necessária para solicitar a realização do cadastro no SIGCON para que a liberação dos
recursos de Emenda Parlamentar para a construção do Barracão da Associação da Equoterapia seja concluída,
pois temos o conhecimento que já estão disponíveis esses recursos,  necessitando apenas de incluir  neste
Sistema.

Sendo assim, ficamos no aguardo das providências cabíveis por parte do Executivo Municipal.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 05 de junho de 2020.
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